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• Vendedor: Haras Fortaleza Faraco

Sua mãe,
Xangrilá Caxambuense

Seu pai
Delete Caxambuense

Delete Caxambuense 
(Comboio do Expoente x Zita Caxambuense)

x 
Xangrilá Caxambuense 
(Ara Sabiá x Princesa do J. Granado)

Premiação:
• Campeão Potro Jovem Mirim da Categoria - Bragança Paulista/SP - 2016
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https://youtu.be/lgNQg9AwAWc


Opção Óvulo
 
• Vendedor: Haras Fortaleza Faraco

Embrião por
Juventus Caxambuense

Embrião por
Galeão RRC

Raro de Ituverava 
(TAC) 
x 
Amaral Espanha
(Exu do Capim Velho x Amaral Mineira) 

Premiações:
• Campeã Égua Adulta da Categoria e de Marcha - Miracema/RJ - 2013 • Res. Campeã Adulta da Raça e Res. da Raça - Miracema/RJ - 2013 • Campeã Égua Sênior da Categoria - Paranavaí/PR - 2013

• Res. Campeã Adulta da Raça e Res. da Raça - Paranavaí/PR - 2013 • Res. Campeã Adulta Marchador Ideal - Paranavaí/PR - 2013 • Res. Campeã Égua Sênior da Categoria e de Marcha - Florianópolis/SC - 2012
• Res. Campeã Égua Sênior da Categoria - Altinópolis/SP - 2011 • Campeã das Campeãs Adulta de Marcha - Paracatu/MG - 2011 • Campeã Égua Adulta da Categoria e de Marcha - Paracatu/MG - 2011 • Campeã Adulta da Raça e Campeã da Raça - Paracatu/MG - 2011

 • Campeã Adulta da Raça Marchador Ideal - Paracatu/MG - 2011 • Res. Campeã Égua Sênior da Categoria - Herdeiros da Raça - Pará de Minas/MG - 2011 • Campeã Égua Adulta - Itabira/MG - 2010 • Campeã Adulta da Raça - Itabira/MG - 2010  
• Campeã Égua de Marcha -Itabira/MG - 2010 • Campeã Égua Adulta - Herdeiros da Raça - Pará de Minas/MG - 2010 • Res. Campeã Égua de Marcha - Herdeiros da Raça - Pará de Minas/MG - 2010 • Res. Campeã Égua Júnior de Marcha - Itaperuna/RJ - 2009 
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https://youtu.be/joQmJsmwPpQ


Opção Óvulo

• Vendedor: Haras Fortaleza Faraco

Embrião por 
Juventus Caxambuense

Embrião por 
Galeão RRC

Extrato do Minatto 
(Rubi L.J. x Quatiara L.J.)

x 
Natasha do Porto Palmeira
(Cabuçu da Selva Morena x Tulipa do Café)

Premiações:
• Res. Campeã Égua Graduada de Marcha - Guaratinguetá/SP - 2017 • Res. Campeã Égua Jovem da Categoria - Bragança Paulista/SP - 2016 • Res. Campeã Égua Júnior da Categoria e de Marcha - Curitiba/PR • 2016

• Campeã das Campeãs Adulta de Marcha - Monte Sião/MG - 2016 • Campeã Égua Jovem de Marcha - Monte Sião/MG - 2016 • Res. Campeã Égua Jovem de Marcha - Monte Verde/MG - 2016
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https://youtu.be/bdWhh3WnxhQ


Opção Óvulo
 
• Vendedor: Haras Fortaleza Faraco

Embrião por 
Juventus Caxambuense

Embrião por 
Galeão RRC

Seiko L.J. 
(Maragato L.J. x Jogatina L.J.)

x 
Banda da Esperança
(Universo da Esperança x Sabará da Esperança)

Premiações:
• Res. Campeã Égua Adulta da Categoria - Campina Grande do Sul/PR - 2013 • Res. Campeã Égua Adulta da Categoria - Ourinhos/SP - 2013 • Res. Campeã Égua Adulta da Categoria - Brusque/SC - 2013
• Res. Campeã Égua Adulta da Categoria - Paranavaí/PR - 2013 • Res. Campeã Égua Adulta da Categoria e de Marcha - Ourinhos/SP - 2012 • Res. Campeã Égua Adulta da Categoria - Brusque/SC - 2012

• Campeã Égua Júnior da Categoria - Jacareí/SP - 2010 • Res. Campeã Égua Júnior - Expointer - Esteio/RS - 2010 • Res. Campeã Égua Júnior de Marcha - Guaratinguetá/SP - 2010
• Campeã Égua Júnior - Serra/ES • 2010 • Campeã Égua Júnior de Marcha - Ourinhos/SP • 2010
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https://youtu.be/C9F8QqA8F9A


Opção Óvulo
 
• Vendedor: Haras Fortaleza Faraco

Embrião por
Juventus Caxambuense

Embrião por
Galeão RRC

Pavão do Morro Queimado 
(Novato R.B. x Janda do Narciso)

x 
Pintura do Farol 
(Favacho Único x Liana E.B.J.)

Premiações:
• Campeã Égua Júnior da Categoria e de Marcha - Maceió/AL - 2013
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https://youtu.be/sMwOOgBC4Zg


Opção Óvulo
  
• Vendedor: Haras Fortaleza Faraco

Embrião por
Juventus Caxambuense

Embrião por
Galeão RRC

Lótus da Catimba 
(Lianus do Yuri x Sapoti do Aeroporto)

x 
Harmonia de Alcatéia 
(Pavão do Morro Queimado x Pintura do Farol)

Premiações:
• Campeã das Campeãs Adulta de Marcha - Jacareí/SP - 2018 • Campeã Égua Júnior da Categoria e de Marcha - Jacareí/SP - 2018
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https://youtu.be/oVeXtZ_1wP0


• Fêmea 
• 02/12/2008 
• Vendedor: Haras do Mirante

Sua mãe,
Matemática Serena

Seu pai
Agadez do Quociente

Agadez do Quociente 
(Favacho Estanho x Xarada “53”)

x 
Matemática Serena 
(Seiko L.J. x Cinderela da Nova Geração)
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https://youtu.be/G85lf-kBIk4


• Fêmea 
• 10/09/2012
• Vendedor: Haras JEA

Sua avó materna,
Meiga do Tijucano

Vermute JEA 
(Abrigo D2 x Brasa da Encruzilhada)

x 
Vitória JEA 
(Aladin Mapa x Meiga do Tijucano)

Égua jovem com grande futuro pela frente, tanto nas pistas como na reprodução. Filha do multi-campeão nacional VERMUTE JEA (ABRIGO D2 X BRASA DA ENCRUZILHADA)  
em uma das melhores doadoras do Haras Jea, a Vitória JEA (Aladin Mapa x Meiga do Tijucano). Sangue de campeões por todos os lados. Excepcional andamento e morfologia de primeira.  

 Está prenhe do Bigan do Bacuri ( Emblema EAO x Brasa da Encruzilhada) , Sexada de fêmea, CC 95026/17. Produto que vai nascer fechado no sangue da Brasa da Encruzilhada.
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Prenha por 
Bigan do Bacuri
Sexado de fêmea

https://www.youtube.com/watch?v=6Oe1wOCP8f0&feature=youtu.be


• Fêmea 
• 08/01/2015 
• Vendedor: Haras do Mirante

Sua mãe,
Quinta da Santa Esmeralda

Seu pai
Tigrão Kafé

Tigrão Kafé 
(Palhaço de Ituverava x Tigreza da Santa Jacinta) 
x 
Quinta da Santa Esmeralda 
(Ringo D2 x Ciranda de Marimbá)
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https://youtu.be/1msoz1X8a6A


• Fêmea 
• 27/02/2013
• Vendedor: Haras JEA

Sua mãe,
Caxambu Via Láctea

Seu pai
Vermute JEA

Vermute JEA 
(Abrigo D2 x Brasa da Encruzilhada)

x 
Caxambu Via Láctea
(Iguaçu Caxambuense x Dança do Morro Queimado)

Filha do Campeão Nacional VERMUTE JEA na Campeã Brasileira de Marcha CAXAMBU VIA LÁCTEA, égua linda já testada em pistas tendo se sagrada Res. Campeã da categoria em Altinópolis 05/2017, Taubaté 05/2017  
e Res. Campeã de Marcha em Taubaté 05/2017. Deixa 4 embriões no Haras JEA nesta estação. Sem dúvida dará grandes alegrias na pista e na reprodução.
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https://youtu.be/tMX_ED_Cowc


• Fêmea 
• 15/04/2007
• Vendedor: Haras do Mirante

Seu avô paterno,
Beijo J.B.

Original J.B.  
(Beijo J.B. x Gaita Caxambuense)

x 
Ofensa da Marcha 
(Charlatão J.G. x Irlanda da Marcha)

Premiações:
• Campeã Égua Sênior da Categoria - Guaratinguetá/SP - 2015 • Campeã Égua Sênior de Marcha - Guaratinguetá/SP - 2015
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https://youtu.be/prH05LhC9TI


• Macho 
• 30/04/2014 
• Vendedor: Haras JEA

Sua mãe,
Dinamarca FPC

Seu pai
Ringo do Círculo D

Ringo do Círculo D 
(Ringo D2 x Cereja do Círculo D)

x 
Dinamarca FPC 
(Jabuti da Mandassaia x Brasa da Encruzilhada)

Filho de RINGO DO CÍRCULO D na excepcional DINAMARCA FPC (Jabuti da Mandassaia x Brasa da Encruzilhada). Cavalo Jovem, foi Campeão em Jacareí 01/2018, tendo sido ainda 1º prêmio da Raça Adulto, 1 prêmio de prova funcional,  
1º prêmio marchador ideal e 1º prêmio de marcha todos os títulos obtidos na mesma exposição. Garanhão preto, andamento excepcional, cedido a pedido do selecionador Jefferson Mattos, para abrilhantar o evento Genética excepcional, 

campeões por todos os lados em seu pedigree, com certeza vai brilhar nas pistas e também como raçador excepcional.
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https://youtu.be/UtsRgZX7mjo


• Macho 
• 25/01/2016 
• Vendedor: Haras FTA

Sua avó materna,
Espoleta das Minas Gerais

Seu pai
Galeão RRC

Galeão RRC 
(Jabuti da Mandassaia x Ciranda do Trabanda)

x 
Indiscreta das Minas Gerais 
(Argos das Minas Gerais x Espoleta das Minas Gerais)
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https://youtu.be/avgShfzlAsM


• Fêmea 
• 08/11/2015 
• Vendedor: Haras FTA

Sua avó paterna,
Brasa da Encruzilhada

Seu pai
Vermute JEA

Vermute JEA 
(Abrigo D2 x Brasa da Encruzilhada)

x 
Balada JEA 
(Ginete da Embaúba x Turbina JEA)

Premiações:
• Campeã Potra Jovem da Categoria - Taubaté/SP - 2017 • Res. Campeã Jovem da Raça e Res. da Raça - Taubaté/SP - 2017
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https://youtu.be/5Egkocfej8M


• Fêmea 
• 11/02/2015 
• Vendedor: Haras do Mirante

Sua avó paterna,
Brasa da Encruzilhada

Seu pai
Vermute JEA

Vermute JEA 
(Abrigo D2 x Brasa da Encruzilhada)

x 
Sereia JEA 
(Beijo J.B. x Iara da Encruzilhada)
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https://youtu.be/WrX8NA6Or9M


• Fêmea 
• 12/08/2016 
• Vendedor: Haras JEA

Sua mãe,
Batalha JEA

Seu avô paterno
Trilho da Zizica

Astro JEA 
(Trilho da Zizica x Caxambu Via Láctea)

x 
Batalha JEA 
(Vermute JEA x Vaidosa JEA)

Linda potra, com todas as características para se tornar uma grande matriz.
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https://youtu.be/mazxS8QWbhI


• Fêmea 
• 07/10/2006 
• Vendedor: Haras RRC

Sua mãe,
Platina JEA

Seu pai
Jabuti da Mandassaia

Jabuti da Mandassaia 
(Radar de Anchieta x Astuta do Morro Queimado)

x 
Platina JEA 
(General L.J. x Libra JEA)

Premiações:
• Res. Campeã Progênie de Mãe - Taubaté/SP - 2017 - Res. Campeã Égua Adulta da Categoria - Jacareí/SP - 2011

• Campeã Égua Júnior de Marcha - São José dos Campos/SP - 2010
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https://youtu.be/N5695ULkE30


• Macho 
• 25/01/2015 
• Vendedor: Haras do Mirante

Sua avô materno
Stilo de Três Corações

Seu pai
Vermute JEA

Vermute JEA 
(Abrigo D2 x Brasa da Encruzilhada) 
x 
Electra da Matrix 
(Stilo de Três Corações x Olinda M.U.G.) 

Premiações:
• Res. Campeão Potro Maior da Categoria - Guaratinguetá/SP - 2017 • Campeão Potro Maior da Categoria - Jacareí/SP - 2017

• Campeão Potro Jovem da Categoria - Lavras/MG - 2017 • Campeão Potro Jovem Mirim da Categoria - Guaratinguetá/SP - 2016 • Res. Campeão Jovem da Raça e Res. da Raça - Guaratinguetá/SP - 2016
• Campeão Potro Jovem Mirim da Categoria - Jacareí/SP - 2016
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https://youtu.be/svXtq63_tlM


• Macho 
• 15/11/2016 
• Vendedor: Haras JEA

Sua mãe,
Caxambu Via Láctea

Seu pai
Vapor JEA

Vapor JEA 
(Tigrão Kafé x Noviça Serena)

x 
Caxambu Via Láctea
(Iguaçu Caxambuense x Dança do Morro Queimado)

Futuro garanhão. Filho do fenômeno Vapor JEA na Campeã Brasileira de Marcha • Caxambu Via Láctea. Grande qualidade de andamento e de morfologia. Uma aposta certeira que dará grandes alegrias.
 

Premiações:
• Res. Campeão Potro Jovem Mirim - Uberlândia/MG - 2018 • Grande Campeão Jovem da Raça - Jacareí/SP - 2018
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https://youtu.be/SdJ8K1qpwVU


• Fêmea 
• 20/09/2016 
• Vendedor: Haras JEA

Sua mãe,
Caxambu Via Láctea

Seu pai
Vapor JEA

Vapor JEA
(Tigrão Kafé x Noviça Serena)

x 
Caxambu Via Láctea 
(Iguaçu Caxambuense x Dança do Morro Queimado)

Uma das Jóias do Haras JEA, que só com muita insistência por parte do Jefferson Matos, concordamos em abrir mão de 50% de suas quotas. Genética a toda prova. Filha do VAPOR JEA  
na Campeã Brasileira de Marcha Caxambu Via Láctea. Detentora de um andamento excepcional, linda, pelagem preta, enfim com todas as características para brilhar nas pistas e na reprodução.
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https://youtu.be/dAJ5kRtrpaE


• Fêmea 
• 10/09/2016 
• Vendedor: Haras JEA

Sua mãe,
Banda JEA

Seu pai
Galeão RRC

Galeão RRC 
(Jabuti da Mandassaia x Ciranda do Trabanda)

x 
Banda JEA
(Vermute JEA (Odalisca da Aldeia)

Outra jóia a disposição para fazer parte da cabeceira de qualquer plantel do Brasil. Filha do Res. Grande Campeão Nacional GALEÃO RRC na excepcional BANDA JEA (Vermute JEA x Odalisca da Aldeia). 
Andamento simplesmente excepcional. Com certeza dará grandes alegrias nas pistas e na reprodução.
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https://youtu.be/FWR4hWRkLx8


• Fêmea 
• 22/01/2017 
• Vendedor: Haras JEA

Sua avó materna,
Meiga do Tijucano

Seu pai
Vermute JEA

Vermute JEA 
(Abrigo D2 x Brasa da Encruzilhada)

x 
Vitória JEA 
(Aladin Mapa x Meiga do Tijucano)

Potra extra, filha do Campeão Nacional Vermute JEA na doadora de embriões Vitória JEA (Aladin Mapa x Meiga do Tijucano) cruzamento que já gerou grandes produtos no haras , como Baetira JEA e Belinha JEA. 
Andamento e morfologia de primeira com grande futuro nas pistas e na reprodução.
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https://youtu.be/ng3-LnWRN7o


• Fêmea 
• 21/11/2011 
• Vendedor: Haras FTA

Sua mãe,
Verena de Três Corações

Seu pai
Quinteto da Santa Esmeralda

Quinteto da Santa Esmeralda
(Elo Kafé da Nova x Escalada do Rebanho)

x 
Verena de Três Corações
(Romeo de Três Corações x Kojima HO)

Premiações:
• Res. Campeã Égua Jovem de Marcha - Feira de Santana/BA - 2015 • Res. Campeã Égua Júnior de Marcha - Salvador/BA - 2015

• Campeã Égua Júnior da Categoria e de Marcha - Itapetinga/BA • 2015

23

https://youtu.be/s08-W3XP2r4


• Macho 
• 30/12/2016 
• Vendedor: Haras do Mirante

Sua mãe,
Ravena da Mandassaia

Seu pai
Jabuti da Mandassaia

Jabuti da Mandassaia 
(Radar de Anchieta x Astuta do Morro Queimado) 
x 
Ravena da Mandassaia
(Impossível da Mandassaia x Memória da Mandassaia)

Premiação:
• Res. Campeão Potro Jovem Mirim da Categoria - Jacareí/SP - 2018
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https://youtu.be/UN-lAWRJ7to


• Macho 
• 11/10/2016 
• Vendedor: Haras do Mirante

Sua mãe,
Judia RRC

Seu pai
Jabuti da Mandassaia

Jabuti da Mandassaia
(Radar de Anchieta x Astuta do Morro Queimado)

x 
Judia RRC  
(Herdeiro da Ilha x Escultura RRC)

Premiação:
• Res. Campeão Potro Jovem da Categoria - Jacareí/SP - 2018
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https://youtu.be/PkPlVkLJca8


• Fêmea 
• 23/10/2011 
• Vendedor: Haras JEA

Sua mãe,
Dinamarca FPC

Prenhes por 
Cartola JEA

Califa FPC 
(Xote JB da Ogar x Jornada da Mandassaia)

x 
Dinamarca FPC
(Jabuti da Mandassaia x Brasa da Encruzilhada)

Égua Jovem, filha da extraordinária Dinamarca FPC (Jabuti da Mandassaia x Brasa da Encruzilhada), uma das melhores éguas de pista do Haras Terra Vermelha. Apresenta um andamento de grande qualidade e um potencial reprodutivo dos 
melhores. Irmã própria da Baliza JEA, animal super premiada em pistas. Deixa no Haras JEA alguns embriões e no Haras dos sócios uma prole de grande qualidade. 

Prenhez de Cartola JEA 10/2017. 
Cartola JEA, Campeão em Uberlândia, Res. Campeão Nacional no Pampa, entre outros campeonatos.
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https://youtu.be/zJQh1Jv2t4A


• Fêmea 
• 16/11/2008 
• Vendedor: Haras RRC

Sua mãe,
Irene da Catuçaba

Seu pai
Tigrão Kafé

Tigrão Kafé 
(Palhaço de Ituverava x Tigreza da Santa Jacinta) 
x 
Irene da Catuçaba
(Bacuara da Catuçaba x Jornada J.F.3)

Premiações:
• Res. Campeã Égua de Marcha - Gaspar/SC - 2015 • Res. Campeã Égua Adulta de Marcha - Extrema/MG • 2014 • Campeã Égua Júnior da Categoria - Bragança Paulista/SP - 2012

• Campeã Égua Júnior da Categoria e de Marcha - Caçapava/SP - 2012
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https://youtu.be/dscK6qQha4Q


• Fêmea 
• 12/11/2011 
• Vendedor: Haras RRC

Sua mãe,
Afinidade das Laranjeiras

Prenhez por
Jabuti da Mandassaia

Ariano da Selva Morena 
(Acala da Selva Morena x Atemoya da Selva Morena)

x 
Afinidade das Laranjeiras 
(Radar de Anchieta x Ironia da Ogar)

Prenhez por Jabuti da Mandassaia em 20/12/2017
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https://youtu.be/tCLxxHbKBDY


• Fêmea 
• 09/08/2012 
• Vendedor: Haras RRC

Sua avó materna
Itália da Ogar

Seu pai
Herdeiro da Ilha

Herdeiro da Ilha 
(Bordon Master Chambi x Amaral Jangada)

x 
Brunela JB da Ogar 
(Beijo J.B. x Itália da Ogar)

Premiação:
• Res. Campeã Égua Jovem da Categoria - Jacareí/SP - 2016
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https://youtu.be/_O4d39Hp-90


• Fêmea 
• 21/12/1998 
• Vendedor: Haras JEA

Sua mãe,
Granada JEA

Prenhez por 
Carbono JEA

Enigma Scala 
(Batuy da Santa Terezinha x Cravina da Santa Terezinha)

x 
Granada JEA 
(Seresteiro do Conforto x Iraí do Itabiju)

Doadora de embriões de grande qualidade. Livro de Elite 8, registro 862 do livro 7 em 21/9/2007. Só esta credencial já a qualifica como uma das grandes doadoras da raça. Mãe, entre outros, de PLATINA JEA (56 premiações), QUARTEL JEA  
(87 premiações) e DA QUERÊNCIA JEA (48 premiações). Oportunidade única de adquirir uma grande doadora, com prenhes positiva do Reserva Campeão Nacional de Marcha e de categoria 2017 - CARBONO JEA (Vermute JEA x Parafina M.U.G). 

Provada também nas pistas, onde obteve 24 premiações de raça e marcha.
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https://youtu.be/YPZXhH0VsIs


• Macho 
• 03/03/2012 
• Vendedor: Haras RRC

Sua mãe,
Garoa J.2

Seu pai
Herdeiro da Ilha

Herdeiro da Ilha 
(Bordon Master Chambi x Amaral Jangada)

x 
Garoa J.2 
(TAC)

Premiações:
• Campeão Cavalo Adulto da Categoria - Cordeiro/RJ - 2017 • Res. Campeão Cavalo Adulto da Categoria - Caxambu/MG - 2016 • Res. Campeão Cavalo Júnior de Marcha - Atibaia/SP - 2016

• Res. Campeão Cavalo Júnior da Categoria - Varginha/MG - 2015 • Res. Campeão Potro Jovem da Categoria - Florianópolis/SC - 2014 • Res. Campeão Potro Jovem da Categoria - Brusque/SC - 2014
• Res. Campeão Jovem da Raça e Res. da Raça - Jacareí/SP • 2014 • Campeão Potro Jovem Mirim da Categoria - Caçapava/SP - 2013
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https://youtu.be/5crLLus73_Y


• Fêmea 
• 14/09/2013 
• Vendedor: Haras RRC

Sua mãe,
Querência da Lenda

Seu pai
Hiran RRC

Hiran RRC
(Jabuti da Mandassaia x Brisa RRC)

x 
Querência da Lenda 
(Verso L.J. x Romênia “53”)
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https://youtu.be/sUrzWregzlE


• Macho 
• 14/02/2013 
• Vendedor: Haras RRC

Sua mãe,
Hanna RRC

Seu pai
Jabuti da Mandassaia

Jabuti da Mandassaia 
(Radar de Anchieta x Astuta do Morro Queimado)

x 
Hanna RRC 
(Favacho Malta x Paixão do Yuri)

Premiações:
• Res. Campeão Cavalo Júnior da Categoria e de Marcha - Jacareí/SP - 2016
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https://youtu.be/-utCO2TvFuM


• Fêmea 
• 08/01/2015 
• Vendedor: Haras FTA

Sua ave paterna
Sapoti do Aeroporto

Seu pai
Lótus da Catimba

Lótus da Catimba 
(Lianus do Yuri x Sapoti do Aeroporto)

x 
Qualificada da Serraria 
(Fonte Azul Marrocos x Fonte Azul Harmonia)
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https://youtu.be/qsBHQbn8ies


• Fêmea 
• 17/08/2015 
• Vendedor: Haras RRC

Sua mãe,
Kristal RRC

Seu pai
Savage Parâmetro

Savage Parâmetro 
(Savage Ímpar x Savage Loba)

x 
Kristal RRC
(Jabuti da Mandassaia x Caxambu Xama)

Premiações:
• Campeã Potra Jovem da Categoria - Taubaté/SP - 2017 • Campeã Jovem da Raça e Campeã da Raça - Taubaté/SP - 2017
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https://youtu.be/taP2tXi60Zg


• Macho 
• 04/09/2015 
• Vendedor: Haras RRC

Sua mãe,
Olinda da Mandassaia

Seu pai
Galeão RRC

Galeão RRC 
(Jabuti da Mandassaia x Ciranda do Trabanda)

x 
Olinda da Mandassaia 
(Extrato do Minatto x Moeda J.B.)
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https://youtu.be/NzZUegLbm64


• Fêmea 
• 06/01/2015 
• Vendedor: Haras RRC

Sua mãe,
Querência da Lenda

Prenhes por 
Himalaya Caxambuense 

Jabuti da Mandassaia 
(Radar de Anchieta x Astuta do Morro Queimado)

x 
Querência da Lenda 
(Verso L.J. x Romênia “53”)

Prenhez por Himalaya Caxambuense - Data: 19/01/2018 - CC 50.779/2018.
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https://youtu.be/Ao0d77PFsJg


• Macho 
• 27/06/2016 
• Vendedor: Haras RRC

Sua mãe,
Samantha do Passo Fino

Seu pai
Herdeiro da Ilha

Herdeiro da Ilha 
(Bordon Master Chambi x Amaral Jangada)

x 
Samantha do Passo Fino  
(Original do Passo Fino x Cigana da Seara Dourada)
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https://youtu.be/_VIRGvs1Iy8


• Fêmea 
• 13/01/2013 
• Vendedor: Haras do Mirante

Sua mãe,
Paquera do Conforto

Seu pai
Vermute JEA

Vermute JEA 
(Abrigo D2 x Brasa da Encruzilhada) 
x 
Paquera do Conforto 
(Farrapo M.Q. x Barbara da Oceania)
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https://youtu.be/kSpqnKiqknc


• Macho 
• 13/08/2014 
• Vendedor: Haras FTA

Sua mãe,
Química Kafé

Seu pai
Fator da Cavarú-Retã

Fator da Cavarú-Retã 
(Favacho Estanho x Qualidade da Zizica)

x 
Química Kafé 
(Original de Santa Lúcia x Esteirinha Kafé)
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https://www.youtube.com/watch?v=bg2igV4rLCc


Regulamento - Leilão Virtual Quina de Ouro

1 - DA DATA E FORMA DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO - O Remate será realizado 
no dia 06 de maio de 2018, com início às 21h (vinte e uma horas), sendo 
os lotes apresentados exclusivamente via transmissão televisiva pelo Canal 
Terra Viva, onde não havendo o evento presencial, com apresentação ao vivo 
dos animas, os lances serão captados por telefone via mesa operadora da JP 
COMERCIAL DE EVENTOS LTDA -  PUPIO LEILÕES, que será gravado a partir 
do atendimento , podendo ser utilizado ,quando necessário, para maior segu-
rança dos trabalhos e pelos  telefones celulares da equipe de vendas, com os 
respectivos números apresentados no corpo do catálogo do evento ou ainda 
de consulta à PUPIO LEILÕES pelo telefone (12) 3922.9066 ou site www.pupi-
oleiloes.com e repassados ao leiloeiro que conduzirá o leilão, sendo a venda 
concretizada pela batida do martelo. O valor do lance final, quando da batida 
do martelo, multiplicado por 30 (trinta) será o valor total do lote apregoado.
Os respectivos INTERESSADOS em se cadastrar, responderão civil e crimi-
nalmente pela utilização inadequada do sistema ou por qualquer interferên-
cia no seu funcionamento que venha a prejudicar a funcionalidade da PUPIO 
LEILÕES “ON LINE OU VIRTUAL”.
A PUPIO LEILÕES não terá responsabilidade legal por danos ou prejuízos que 
eventualmente venham acarretar aos USUÁRIOS do sistema do leilão “on 
line” ou “ virtual”, por problemas técnicos ou eventuais falhas no sistema 
que possa ocorrer, tanto na conexão quanto no sistema do USUÁRIO.

2 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - Em 30 (trinta) parcelas, sendo 02 (duas) 
parcelas à vista no ato do negócio e 28 (vinte e oito) parcelas mensais fixas 
sem correção, vencíveis a cada 30 dias, até o término do contrato, totalizan-
do 30 parcelas.

3 - COMISSÕES E TAXAS DE INSCRIÇÃO - Do comprador será cobrada a 
comissão de 8,5% (oito e meio por cento), sob o valor da batida do martelo a 
ser paga à vista, conforme orientação que será passada pela PUPIO LEILÕES 
quando dos acertos de contas com os respectivos compradores. Dos vende-
dores, será cobrada a comissão de 8,5% (oito e meio) por cento, sob o valor 
da batida do martelo, mais a taxa de inscrição no valor de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) por lote.
No caso de venda de 100% (cem por cento) de um animal, onde existam 
dois vendedores (sócios) e um dos sócios se interessar em comprar a parte 
colocada a venda, a taxa de inscrição será cobrada integralmente do sócio 
vendedor, as comissões, tanto do comprador quanto do vendedor, serão co-
bradas sob o valor da batida do martelo.
Na eventualidade do arrematante do leilão presencial, on line ou virtual, não 
observar seu compromisso de compra, caso haja o cancelamento, poderá o 
Leiloeiro Oficial e a Empresa Leiloeira, designados, se valer da prerrogativa le-
gal dos artigos 39 e 40, do decreto 21.981, de 19/10/1932, emitindo Certidão/
Boleto, com força de título para cobrança de comissões de 8,5% (oito e meio 

por cento) mais a taxa de inscrição no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

4 - CADASTROS ANTECIPADOS - Por tratar-se de evento não presencial, 
é obrigatória a efetivação antecipada dos cadastros dos interessados sen-
hores compradores junto à Empresa Leiloeira, sem os quais a mesma não 
estará credenciada a acatar lances dos respectivos participantes.
O cadastro de participante da PUPIO LEILÕES é gratuito. Para usufruir dos 
serviços da Pupio Leilões, o INTERESSADO, deverá antecipadamente aceitar 
as obrigações deste Contrato de Adesão de usuários para acesso a PUPIO 
LEILÕES “ ON LINE” OU “ VIRTUAL”, assim como preencher completamente 
seus dados cadastrais. O cadastro de PARTICIPANTE, dependerá da confir-
mação da PUPIO LEILÕES através de envio de email e de sua aprovação 
pela equipe administrativa da PUPIO LEILÕES e está disponível para pessoas 
físicas e jurídicas, mas reserva-se o direito de cancelar o registro de PARTIC-
IPANTE a qualquer tempo, ao seu critério, assegurando o sigilo quanto a este 
procedimento.Os PARTICIPANTES registrados na PUPIO LEILÕES autorizam 
expressamente a verificação de sua idoneidade junto aos diversos serviços 
de proteção ao crédito.

4.1 - LOCAL DE CADASTRAMENTO - Os cadastros deverão ser feitos pelo 
telefone (12) 3922.9066 ou ainda pelo site www.pupioleiloes.com, enviar 
também via fax à PUPIO LEILÕES cópia do CPF, RG, comprovante de endereço 
e comprovante de renda, referência bancária e pessoal. 
É de total responsabilidade do PARTICIPANTE a veracidade das informações 
preenchidas no cadastro, assim como a sua atualização, para fins de assegu-
rar a realização dos negócios. O uso das informações fornecidas pelo PAR-
TICIPANTE na PUPIO LEILÕES está regulado pela POLÍTICA DE PRIVACIDADE. 
O usuário, desta forma, concede a PUPIO LEILÕES a autorização para uso 
destas informações, que serão utilizadas exclusivamente para a consecução 
dos objetivos da PUPIO LEILOES.

5 - APROVAÇÃO DOS CADASTROS - A critério dos vendedores ou da PUPIO 
LEILÕES, os senhores compradores que não apresentarem referências pes-
soais, bancárias ou documentos exigidos no item 4.1 - não estarão aptos a 
participarem do leilão.

6 - AVALISTAS - Assiste aos vendedores o direito de solicitar avalista de 
seu conhecimento desde que manifeste esta exigência ao escritório da PU-
PIO LEILÕES antes que seja feita a liberação dos animais para entrega aos 
senhores compradores, ficando a aprovação do nome indicado a exclusivo 
critério do vendedor.

7 - DOCUMENTAÇÕES PARA CONFIRMAÇÃO DAS VENDAS - Configurada a 
venda pela batida do martelo, conforme Cláusula 4,5 e 6 deste Regulamento, 

à PUPIO LEILÕES estará encaminhando aos senhores compradores os Con-
tratos de Compra e Venda e respectiva Nota Promissória e Boleto Bancário, 
para o endereço constante do cadastro fornecido, documentação que deverá 
ser assinada e prontamente devolvida ao escritório da PUPIO LEILÕES.

7.1 - PROMESSA DE COMPRA E VENDA EM LANCE ON LINE E VIRTUAL
Dado o lance e batido o martelo, considerar-se-a aceita a proposta nos 
moldes do artigo 427 do CC/02 com anúncio do promitente comprador pelo 
Leiloeiro Oficial.
Com efeito, as partes reger-se-ão por normas gerais constantes neste Re- 
gulamento do Leilão bem como pelo instrumento Particular de Contrato e 
de Compra e Venda com Reserva de Domínio, este último em apartado, mas 
parte integrante deste.
A PUPIO LEILÕES, compromete-se no prazo máximo de 3 (três) dias enviar 
as 3 (três) vias do Contrato de Compra e Venda de Animal/Produto com a  
respectiva Nota Promissória com valor total do débito ao endereço cadas-
trado do comprador.
Ficando o comprador comprometido no prazo máximo de 10 (dez) dias da re-
alização do leilão, remeter as 3 vias do Contrato de Compromisso de Compra 
e Venda de Animal/Produto á Pupio Leilões.

8 - NOTAS FISCAL/ICMS - O ICMS devido na origem (Estado de origem do 
animal) é de responsabilidade do vendedor, entretanto o comprador deverá 
fornecer o seu numero de inscrição de produtor rural, caso não forneça o 
valor do ICMS será de responsabilidade do comprador.

8.1 - A nota fiscal referente à compra do animal será emitida pelo vendedor, 
na forma abaixo.
Como o leilão é financiado pelo vendedor, o valor da nota fiscal a principio 
será emitido sob o valor da 1ª (primeira) parcela. Para obter a nota fiscal no 
valor total da compra se faz necessário à quitação do saldo.

8.2- DO CADASTRO DE CONTRIBUINTE - Os senhores compradores deverão 
apresentar ao escritório da PUPIO LEILÕES seu número de inscrição no Ca-
dastro de Contribuintes do CNPJ para fins de emissão das respectivas Notas 
Fiscais de Venda. A não apresentação acarretará ao comprador o ônus do 
pagamento do ICMS, calculado sobre o valor total da venda, e que deverá 
ser recolhido previamente à liberação dos animais, pelos responsáveis e me-
diante depósito antecipado com comprovação de recebimento do respectivo 
valor em conta corrente indicada pela PUPIO LEILÕES aos senhores compra-
dores.

8.3 - DO ICMS SOBRE O FRETE - Os senhores compradores são os  
responsáveis quando for o caso de exigência legal, pelo recolhimen-



to do ICMS sobre o frete dos animais adquiridos, correspondente ao trans-
porte dos mesmos desde sua origem até o destino indicado, devendo o mes-
mo ser recolhido, de acordo com a Legislação Vigente pertinente a cada 
Estado respectivo, pelo responsável sobre a contratação dos fretes, antes da  
liberação dos mesmos, e mediante pagamento com comprovação de recebimen-
to em conta corrente indicada pela PUPIO LEILÕES aos senhores compradores.

9 - LIBERAÇÕES DOS ANIMAIS - Os animais adquiridos somente serão  
liberados para retirada física e entrega aos senhores compradores, após 
a assinatura dos contratos e respectiva Nota Promissória e recebimento 
destes documentos pelo escritório da PUPIO LEILÕES, conforme cláusula 7 
acima, bem como depois de confirmado os créditos, nas respectivas con-
tas corrente indicadas pela PUPIO LEILÕES, dos valores correspondentes às 
comissões de compra e da primeira parcela do sinal do negócio efetivado, 
de acordo com as Cláusulas 2 e 3 deste Regulamento, bem como daqueles 
descritos na Cláusula 8, 8.1 e 8.2 acima, quando for o caso.

10 - DA RETIRADA DOS ANIMAIS - Uma vez cumprido o acima descrito na 
Cláusula 9 deste Regulamento, os senhores compradores poderão retirar 
os animais adquiridos nos endereços dos Haras dos vendedores, sendo de 
responsabilidade dos respectivos senhores compradores os riscos do trans-
porte dos mesmos desde a origem até seus destinos.

11 - FRETE: O FRETE é de responsabilidade dos senhores COMPRADORES. 
Após o cumprimento da cláusula 9 deste regulamento, os animais estarão 
aptos a serem retirados pelos senhores compradores.  A PUPIO LEILÕES não 
se responsabiliza pelo frete e entrega dos animais, entretanto forneceremos 
aos senhores compradores telefones e contatos dos transportadores.

12 - EMBRIÕES GESTADOS, EMBRIÕES A COLETAR E ÓVULOS. Os serviços 
técnicos e profissionais na coleta de embrião e a consequente transferência 
para a receptora são de responsabilidade do vendedor.
A receptora será fornecida pelo vendedor, devendo a mesma ficar à sua dis-
posição após o desmame do produto, pois a receptora não faz parte do lote.

12.1 - EMBRIÕES A COLETAR - O vendedor deverá disponibilizar, às suas 
expensas o sêmen a ser utilizado na inseminação da doadora, consideran-
do-se a escolha do comprador sobre as opções apresentadas no catálogo 
do evento ou ainda oferecidas quando da realização do pregão mediante 
anúncio público do leiloeiro.

12.2 - ÓVULOS - O garanhão a ser utilizado deverá ser escolhido pelo com-
prador, que se responsabilizará pelo envio do sêmen até a central de trans-
ferência indicada pelo vendedor, quantas vezes forem necessárias, sem 
nenhuma responsabilidade do vendedor quanto aos custos nesta operação, 
inclusive o valor do próprio sêmen.

12.3 - EMBRIÕES A COLETAR OU ÓVULOS - Após o recebimento do sinal, 

bem como da parcela vencível com 30 (trinta) dias, o vendedor se obriga 
a disponibilizar ao comprador a receptora prenha em no máximo 12 (doze) 
meses.

12. 4 - Em não sendo cumprido o prazo de 12 (doze) meses constantes da 
cláusula 12.3 e tendo o comprador cumprido com todas as suas obrigações 
de pagamentos, fica a critério deste a opção de cancelar o negócio, deven-
do ser ressarcido pelo vendedor do valor pago e respectivas despesas de 
comissão de compra, devidamente corrigidos, ou ainda dar a este um novo 
prazo para entrega do embrião gestado.

12.5 - O comprador poderá fazer o pagamento pelas condições normais do 
leilão ou da seguinte forma: 2 parcelas e a comissão deverão ser pagas 
á vista, no ato do negócio, 2 (duas) parcelas com 30 dias e o  saldo deve-
dor, deverá ser pago em 5 parcelas, após 60 (sessenta) dias de gestação,  
através de laudo comprobatório de prenhes assinado pelo médico vete- 
rinário responsável pela Central de Transferência de Embriões do vendedor.

13 - IRREVOGABILIDADES DAS VENDAS - As vendas realizadas no presente 
remate são irrevogáveis e irretratáveis, não podendo o comprador recusar 
o animal ou solicitar redução de seu preço, conforme Legislação do Código 
Civil Brasileiro.

14 - RESPONSABILIDADES SOBRE OS ANIMAIS - Serão de responsabilidade 
do vendedor a guarda e cuidados com a manutenção dos animais leiloados 
e vendidos, durante todo o tempo que se mantiverem no local de origem dos 
mesmos, cessando esta quando da entrega dos referidos animais de acordo 
com a Cláusula 10 deste Regulamento, não restando à empresa leiloeira 
nenhum ônus em caso de acidentes e danos que, eventualmente, venham 
a ocorrer com os animais. A partir do embarque a responsabilidade pelo 
animal passa a ser do COMPRADOR.

15 - GARANTIAS E RESPONSABILIDADES DO VENDEDOR 
15.1 REPRODUTIVAS - Os vendedores são responsáveis e garantem a fertili-
dade dos animais ofertados, entregando-os em condições de aptidão repro-
dutiva verificada por veterinário antes da liberação dos mesmos.

15.2 SANITÁRIAS - Os vendedores comprometem-se a entregar os animais 
livres, acompanhados da documentação comprobatória, de qualquer doença 
infecto contagiosa nos termos da exigência da Legislação e Fiscalização 
Sanitárias dos respectivos Estados de origem.

15.3 DE REGISTRO - Responsabilizam-se os vendedores pela garantia do 
cumprimento das exigências de documentação referente ao Registro Gene-
alógico dos animais vendidos, junto ao Serviço de Registro Genealógico da 
Associação Brasileira dos Criadores do Cavalo Mangalarga Marchador, no 
que tange aos aspectos de documentação exigida até quando da data de 
venda dos mesmos.

15.4 DE TRANSFERÊNCIA - Comprometem-se os vendedores a procederem 
às respectivas transferências dos animais aos seus novos proprietários, de 
acordo com os dados fornecidos pelos senhores compradores, ocorrendo 
isto após a quitação final dos pagamentos correspondentes de cada Nota 
Promissória emitida pelo vendedor e assinada pelos senhores compradores, 
conforme constante do Contrato de Compra e Venda.

15.5 DAS INFORMAÇÕES FORNECIDAS - Todas as informações constantes 
no Catálogo e fichas de leiloeiro têm total garantia e responsabilidade dos 
vendedores.

16 - REMATE O remate proceder-se á publicamente e dar-se á pelo método 
do maior lance recebido cabendo, ao leiloeiro não aceitar lances aviltantes 
ou de pessoas que julgar irresponsáveis ou inaptas por qualquer razão, po-
dendo o mesmo estabelecer os motivos para tal.

17 - A PUPIO LEILÕES na qualidade de simples realizadora e promotora do 
Remate, não responde solidária e subsidiariamente pela liquidação das ven-
das, realizadas através do Remate  JP Comercial de Eventos Ltda e o leiloeiro 
sendo também mero mandatário, ficam eximidos de eventuais responsabili-
dades e obrigações  assumidas pelas partes.

17.1 As taxas e comissões de compra e venda do Leilão são irrestituíveis e 
irrevogáveis, sob quaisquer condições, mesmo que haja cancelamento da 
compra do lote. No caso da não concretização do negócio após o remate, a 
parte responsável pelo cancelamento arcará com as taxas e comissões em 
sua totalidade.

18 - PARTICIPANTE - Os participantes vendedores e senhores compradores, 
do leilão obrigam-se a acatar de forma definitiva e irrecorrível as disposições 
aqui consignadas, as quais são consideradas como conhecidas por todos, 
não podendo escusar-se de aceitá-las, alegando desconhecimento, con-
forme art. 30 da Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro.

19 - Para todas e quaisquer questões oriundas do presente contrato, será 
competente para dirimi-las, o Foro do Município de domicílio do VENDEDOR 
ou, a seu exclusivo critério, optar pelo Foro do Município do domicílio do 
COMPRADOR.

19.1- Fica ajustado que havendo recursos a meios judiciais e extrajudiciais, 
o débito do comprador será acrescido de multa de 2% (dois por cento) e 
juros legais, mais custos e honorários advocatícios na base de 20% (vinte 
por cento).

20 - OMISSÃO - Os participantes elegem o foro de SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
- SP para dirimir os casos omissos ao presente Regulamento, com renúncia 
expressa de outros, por mais privilegiado que sejam.




